
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, 

EXTENSÃO E CULTURA 

CÂMARA SUPERIOR DE GRADUAÇÃO 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2020 

 

A Câmara Superior de Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura 

(CEPEC) da Universidade Federal de Goiás (UFG), no uso das atribuições facultadas 

pelo art. 1º da Resolução do Conselho Universitário (Consuni) nº 04/2014, que 

“estabelece as competências das Câmaras Superiores Setoriais da UFG”, a aprovação da 

Resolução CEPEC nº 1557/17, retificada pela Resolução CEPEC no 1661/19; 

considerando a aprovação da Instrução Normativa 01/2018 da CSG; e considerando 

ainda as Resoluções CONSUNI 18/2020/R e CONSUNI 19/2020 e CONSUNI 22/2020, 

aprova ad referendum e torna pública a presente Instrução Normativa, a qual dispõe 

sobre procedimentos previstos no inciso I do Art. 3 º da Resolução CONSUNI 

18/2020/R, alterada pelo Art. 1 da º da Resolução CONSUNI 22/2020, da UFG:  

 

Seção I 

Da oferta de Atividades do Programa Pré-PEC-G 

 

Art. 1º Excepcionalmente, o docente que desejar propor atividades para os estudantes 

vinculados ao Programa Pré-PEC-G, durante o período de suspensão do calendário 

acadêmico 2020 da UFG, deverá fazê-lo exclusivamente de modo remoto com uso de 

meios digitais e mediante concordância expressa de 100% dos estudantes inscritos no 

programa, conforme prevê o inciso I do Art. 3° da Resolução CONSUNI Nº 18R/2020.  

 

§ 1º   Recomenda-se que a consulta aos estudantes, pelo docente, seja feita via e-mail. 

 

§ 2 º  Caso não haja manifestação ou concordância de 100% dos estudantes envolvidos, 

a atividade não poderá ser realizada. 

 

§ 3 º Caso haja concordância de 100% dos estudantes envolvidos, a atividade proposta 

precisará ainda ser aprovada pelo Conselho Diretor da Unidade a qual o professor está 

vinculado. 



 

Seção II 

Da oferta de turmas de Núcleos Livres 

 

Art. 3º Excepcionalmente, durante o período de suspensão do calendário acadêmico 

2020 da UFG, o docente que desejar ofertar novos componentes do Núcleo Livre (NL) 

ou retomar turmas de NL ofertados presencialmente,  deverá fazê-lo exclusivamente de 

modo remoto com uso de meios digitais, conforme prevê o inciso I do Art. 3° da 

Resolução CONSUNI Nº 18R/2020.  

 

§ 1º Caso o docente opte pela retomada de uma turma do NL que estava sendo ofertada 

presencialmente, é necessário que haja concordância expressa de 100% dos estudantes 

matriculados na referida turma e a oferta, no modo remoto, precisará da aprovação do 

Conselho Diretor da Unidade a qual o professor está vinculado. 

 

§ 2 º Recomenda-se que a consulta aos estudantes matriculados, pelo docente, seja 

realizada via e-mail. 

 

§ 3 º Caso não haja manifestação ou concordância de 100% dos estudantes 

matriculados, a atividade não poderá ser retomada remotamente. 

 

§ 4 º Caso a oferta seja de um novo componente de Núcleo Livre, deve-se seguir os 

trâmites previstos pela Prograd, por meio do tutorial disponível no link: 

https://prograd.ufg.br/p/31316-tutoriais-solicitar-cadastro-de-nucleo-livre e ter 

aprovação do Conselho Diretor da unidade proponente do NL. 

 

§ 5º A matrícula em novas turmas ofertadas do NL, excepcionalmente, ficará 

dispensada da aplicação do Índice de Prioridade, conforme disposto no artigo 53 do 

Regulamento Geral dos Cursos de Graduação (RGCG). 

 

 

Seção III 

Da oferta de Atividades Complementares 

 

https://prograd.ufg.br/p/31316-tutoriais-solicitar-cadastro-de-nucleo-livre


Art.4º Excepcionalmente, durante o período de suspensão do calendário acadêmico 

2020 da UFG, a unidade acadêmica que desejar proporcionar ou promover Atividades 

Complementares (AC) nos termos do artigo 14, § 1º, do RGCG,  deverá fazê-las 

exclusivamente de modo remoto com uso de meios digitais, conforme prevê o inciso I do 

Art. 3° da Resolução CONSUNI Nº 18/R 2020, e mediante aprovação do Conselho 

Diretor da Unidade proponente.  

 

Seção IV 

Da oferta de Prática como Componentes Curriculares (PCC) 

 

Art.5º Excepcionalmente, durante o período de suspensão do calendário acadêmico 

2020 da UFG, o docente que desejar desenvolver projetos que envolvam atividades de 

Práticas como Componentes Complementares (PCCs) deverá fazê-las exclusivamente 

de modo remoto com uso de meios digitais, conforme prevê o inciso I do Art. 3° da 

Resolução CONSUNI Nº 18/R 2020, mediante aprovação do Conselho Diretor da 

Unidade a qual o docente esteja vinculado.  

 

§ 1 º Caso o docente opte pela retomada de um projeto que estava sendo desenvolvido 

presencialmente, é necessário que haja concordância expressa de 100% dos estudantes 

inscritos no referido projeto, e a retomada, remotamente, precisará ser aprovada pelo 

Conselho Diretor da Unidade a qual o professor esteja vinculado. 

 

§ 2 º Recomenda-se que a consulta aos estudantes, pelo docente, seja feita via e-mail. 

 

§ 3º Atividades de PCCs vinculadas a carga horária de disciplinas obrigatórias não 

poderão ser realizadas remotamente.  

 

Seção V 

Da oferta de Disciplinas de natureza de orientação  

 

Art.6º Durante o período de suspensão do calendário acadêmico 2020 da UFG, o 

docente que desejar ofertar novas disciplinas que abrangem atividades de orientação ou 

retomar turmas de disciplinas com esta característica, ofertadas em 2020/1, deverá fazê-



las exclusivamente de modo remoto com uso de meios digitais, conforme prevê o inciso 

I do Art. 3° da Resolução CONSUNI Nº 18R/2020.  

 

§ 1 º Caso o docente opte pela retomada de uma disciplina que estava sendo ofertada 

presencialmente, é necessário que haja concordância expressa de 100% dos estudantes 

matriculados na referida disciplina, e a retomada, remotamente, precisará ser aprovada 

pelo Conselho Diretor da Unidade a qual o professor esteja vinculado. 

 

§ 2 º Recomenda-se que a consulta aos estudantes seja feita, pelo docente, via e-mail. 

 

§ 3 º Caso a oferta seja de uma nova turma, deverá haver aprovação do Conselho 

Diretor da unidade a qual o docente está vinculado. 

 

§ 4º Para efeitos legais, não se aplica às disciplinas de Estágio Supervisionado   a 

excepcionalidade concedida às disciplinas de orientação. 

 

Seção VI 

Das defesas de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) e de estágio obrigatório 

 

Art.7º Durante o período de suspensão do calendário acadêmico 2020 da UFG, o 

docente que desejar realizar defesas de Trabalhos de Conclusão de Cursos (TCCs) e de 

Estágio obrigatório deverá fazê-las exclusivamente de modo remoto com uso de meios 

digitais, conforme prevê o inciso I do Art. 3° da Resolução CONSUNI 18/R 2020, com 

concordância expressa do estudante e mediante aprovação do Conselho Diretor da 

Unidade a qual o docente esteja vinculado.  

 

Parágrafo único: Reitera-se que em consonância aos termos da Portaria nº 343, de 17 

de março de 2020, do Ministério da Educação, fica autorizado, no caput do artigo, 

apenas as defesas de estágio obrigatório cuja realização já estava autorizada pela 

Resolução CONSUNI Nº 18R/2020.  

 

 

Seção VII  

Da oferta e do registro dos resultados 



 

Art. 8 º. As aulas das disciplinas a serem ofertadas ou retomadas remotamente poderão, 

excepcionalmente, ocorrer num período correspondente a um semestre letivo ou terem 

as aulas ministradas de forma condensada. 

 

Art. 9 º. Caberá ao docente definir, com anuência da coordenação de curso, os meios de 

aferir a nota e controlar a participação dos estudantes, considerando o uso exclusivo das 

ferramentas digitais. 

 

Seção VIII 

Das disposições finais 

 

Art. 10. Em conformidade ao estabelecido no parágrafo único do Art. 3 da Resolução 

CONSUNI Nº 18R/2020, caberá ao coordenador de curso acatar, excepcionalmente, 

todos eventuais pedidos de cancelamento de matrícula de estudantes matriculados em 

atividades previstas nos incisos I  do caput do referido artigo e elencadas nesta Instrução 

Normativa, que estavam suspensas e foram retomadas em sistema remoto com uso de 

meios digitais, a qualquer momento, enquanto durar o período de distanciamento social.  

 

Art. 11 . Todas atividade propostas durante o período de isolamento social precisará ser 

desenvolvida consoante aos prazos estabelecidos pela Pró-Reitoria de Graduação 

(Prograd).   

 

Art. 12 .  Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Em 26 de maio de 2020.  

 

 

Profa.  Jaqueline Araújo Civardi 

 Pró-Reitora de Graduação da UFG 


